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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 610/2025 

  

ERRATA 

   

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio do 

Departamento de Suprimentos, no uso de suas atribuições legais;  

 

FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que RETIFICA 

os dizeres dos itens do 8.14, 8.15. 8.15.1., 8.15.2. e 8.15.3 do EDITAL, incluie-se ainda 

os itens 8.14.1., 8.14.2., 8.14.3., 8.14.4., 8.14.5. e 8.15.4. no INSTRUMENTO 

CONVOCATIVO e EXCLUI o item 8.16 do EDITAL, em face de modificação dos 

termos e complemento de informações do Processo Administrativo nº 610/2025 do 

Pregão Eletrônico nº 082/2025, que tem por objeto a Contratação de Empresa 

Especializada para a Locação de Veículos, nas quais constou, incorretamente, os 

procedimento do modo de disputa ABERTO E FECHADO, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

Onde se lê: 

8.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto/fechado, 

conforme art. 56, § 1º, II, da Lei nº 14.133/2021. 

8.15. No pregão eletrônico no MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

LEIA-SE: 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
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"ABERTO FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado, conforme artigo 56 da Lei n° 14.133/21. 

8.14.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
Encerrado esse prazo, o sistema automaticamente entrará em modo aleatório com 
duração de até dez minutos. Após esse prazo, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

8.14.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o licitante do menor lance, e os demais licitantes com valores de lances até 
dez por cento superiores àquele, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

a) Na ausência de, no mínimo, três lances nas condições definidas neste item, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo. 

8.14.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender as exigências de habilitação. 

8.14.4.  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

8.14.5.  Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema, 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço ainda melhor, quando decidirá pela sua aceitação. 

8.15. TEMPO DE PROSPERIDADE 

8.15.1. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

8.15.2. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15.3.  Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o Pregoeiro 
o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 
retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos. 

a) Se a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será 
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suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, através 
de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.15.4. Com supedâneo no Art. 57 da Lei Federal 14.133/2021, fica facultado ao 
pregoeiro, durante a etapa competitiva de lances, observados reiterados lances 
irrisórios, estabelecer um valor percentual entre os lances, que deverá variar entre 
0,01% a 5% do valor do menor lance. 

 

Item 8.16. - SUPRIMIDO.... 

 

As demais condições permanecem inalteradas. 

 

 

Itapecerica da Serra, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

NELSON MACHADO 

Diretor do Depto. de Suprimentos 

 


